
 

 

LEI ORDINÁRIA Nº 1.704, DE 06 DE MAIO DE 2022. 

 

“Dispõe sobre a vinculação e denominação da 

quadra esportiva e cultural, localizada no povoado 

do Córrego Rico, zona rural de Lajinha-MG e dá 

outras providências”. 

 

A Câmara Municipal de Lajinha, Estado de Minas Gerais, por seus vereadores aprovou a 

presente Lei: 

Art. 1º A Quadra Esportiva e Cultural localizada no povoado do Córrego Rico, zona rural de 

Lajinha-MG fica vinculada à Escola Municipal Ver. José Gomes Martins. 

Art. 2º Fica denominada QUADRA IRENE FONSECA FADLALLAH a respectiva quadra 

esportiva e cultural. 

 Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário.  

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, AOS CINCO DIAS DO MÊS DE MAIO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS 

(05/05/2022).  

 

 

 

 

HUMBERTO CABRAL DA SILVA 

Presidente 

 

SANCIONADA PELO PREFEITO MUNICIPAL JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE 

MEDEIROS EM 06 DE MAIO DE 2022 (06/05/2022). 

 

 

 

 

 



 

 

 

 


